
 

 

FATO RELEVANTE  

 

 

Boa Safra Sementes S.A. 

Companhia de Capital Autorizado - Código CVM 25704 

CNPJ/ME nº 10.807.374/0001-77  

NIRE 52.3000.4239.9 

Avenida Circular, 209, Setor Industrial 

CEP 73.813-014 – Formosa, GO 

A Boa Safra Sementes S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no parágrafo 4° do artigo 157 da 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada e na Resolução CVM nº 77, de 29 de março 

de 2022, (“Resolução CVM nº 77”), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho 

de Administração da Companhia, em reunião realizada em 16 de setembro de 2022, aprovou o programa 

de recompra de ações de emissão da Companhia (“Programa de Recompra”) de acordo com os seguintes 

termos e condições: 

Objetivo e efeitos econômicos: O Programa de Recompra tem por objetivo maximizar a geração de 

valor para os acionistas da Companhia por meio de uma administração eficiente da estrutura de capital. As 

ações adquiridas poderão ser utilizadas para manutenção em tesouraria e, posterior, cancelamento e/ou 

alienação e/ou para fins de pagamento de remuneração baseada em ações aos administradores da 

Companhia, respeitado o disposto no §1º do artigo 30 da Lei das S.A. e na Resolução da CVM nº 77. 

Com relação a seus efeitos econômicos, o Programa de Recompra poderá gerar aos acionistas, (i) retorno 

eventualmente maior em dividendos e/ou juros sobre capital próprio, uma vez que as ações adquiridas pela 

Companhia não fazem jus ao recebimento de proventos, de modo que dividendos e/ou juros sobre o capital 

próprio serão pagos para quantidade menor de ações, e (ii) eventual aumento do percentual de participação 

dos acionistas na Companhia, na hipótese de cancelamento de ações mantidas em tesouraria. 

Ações em circulação e em tesouraria: A Companhia possui 46.459.647 ações ordinárias em circulação 

e 0 ações em tesouraria. 

Quantidade máxima de ações a serem adquiridas: A quantidade de ações a ser adquirida no programa 

de Recompra estará limitada a 2.462.361 ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas 

2,10% das ações totais emitidas pela Companhia e 5,30% das ações em circulação no mercado nesta data, 

observado o limite previsto no artigo 9º da Resolução CVM 77. 

Forma: Todas as aquisições no âmbito do Programa de Recompra serão realizadas na B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), a preços de mercado, cabendo a Diretoria da Companhia definir as datas e a 



 

 

quantidade de ações em que a recompra será efetivamente executada, observados os limites e o prazo de 

validade estabelecidos aprovados pelo Conselho de Administração. 

Recursos disponíveis: As operações realizadas no âmbito do Plano de Recompra de Ações serão 

suportadas pelo montante global das Reservas de Lucros da Companhia, com exceção das reservas 

especificadas no art. 8º, § 1º, da Resolução CVM 77. Para referência, os recursos disponíveis representam 

o total de R$ 83.128.000,00 em Reserva de Lucros e lucros retidos conforme as Informações Trimestrais 

da Companhia com data-base de 30 de junho de 2022. A efetiva recompra do número total de ações previsto 

no Programa de Recompra de Ações dependerá da existência de recursos disponíveis no momento da 

aquisição das ações, de modo a atender os ditames previstos no artigo 8º da Resolução CVM 77. 

Prazo do programa: O prazo para realização das aquisições iniciará em 19 de setembro de 2022 e será 

encerrado até 19 de setembro de 2023, tendo em vista que o programa tem duração de até 12 meses, 

cabendo a Diretoria da Companhia definir as datas e a quantidade de ações em que a recompra será 

efetivamente executada. 

Instituições financeiras que atuarão como intermediária: As operações serão realizadas com a 

intermediação da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  

Informações Adicionais: a Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o 

andamento do Programa de Recompra por meio da divulgação de Comunicado ao Mercado ou Fato 

Relevante nas páginas eletrônicas da CVM (www.gov.br/cvm/pt-br), da B3 (www.b3.com.br) e da 

Companhia (https://ri.boasafrasementes.com.br/). 

Formosa/GO, 16 de setembro de 2022 

Felipe Pereira Marques 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

+55 61 3642-2005/2600 

ri@boasafrasementes.com.br 

https://ri.boasafrasementes.com.br/ 

  



 

 

MATERIAL FACT 

 

 

 

 

 

Boa Safra Sementes S.A. 

Capital Publicly-Held Company – CVM No. 25704 

National Register of Legal Entities Enrollment No. 

10.807.374/0001-77 

Corporate Enrollment No. 52.3000.4239.9 

Avenida Circular, 209, Setor Industrial 

CEP 73.813-014 – Formosa, GO 

Boa Safra Sementes S.A. ("Company"), in compliance with provisions of Paragraph 4, Article 157 of Law No. 

6.404 of December 15, 1976, as amended, Resolution issued by the Brazilian Securities and Exchange 

Commission No. 44 of August 23, 2021, as amended and CVM Resolution No. 77 of March 29, 2022, (“CVM 

Resolution No. 77”), hereby informs its shareholders and the market in general that the Company’s Board 

of Directors, in a meeting held on September 16, 2022, approved the Company’s share buyback program 

(“Buyback Program”), according to the following terms and conditions:   

Objective and economic effects: The Buyback Program aims at maximizing the value creation for the 

Company’s shareholders through efficient management of the capital structure. Shares acquired may be 

held in treasury and subsequently canceled and/or sold and/or used for stock-based compensation for the 

Company’s management, observing the provisions of Paragraph 1, Article 30 of the Brazilian Corporation 

Law and CVM Resolution No. 77.  

Concerning economic effects, the Buyback Program may generate to shareholders, (i) higher return in 

dividends and/or interest on equity, since shares acquired by the Company are not eligible for proceeds, so 

that, dividends and/or interest on equity shall be paid for a lower amount of shares, and (ii) increase in the 

percentage of interest of the Company’s shareholders, in the assumption treasury shares are canceled. 

Free float and treasury shares: The Company has 46,459,647 outstanding common shares, with 0 

treasury shares. 

Maximum amount of shares to be acquired: The number of shares to be acquired in the Buyback 

Program shall be restricted to 2,462,361 common shares issued by the Company, representing 2.10% of 

total shares issued by the Company and 5.30% of shares outstanding on the market on this date, observing 

the threshold provided for in Article 9 of CVM Resolution No. 77. 



 

 

Conditions: All acquisitions within the scope of the Buyback Program shall be made on B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), at market prices, and the Company’s Board of Executive Officers shall define the dates 

and the number of shares in which the buyback shall be effectively executed, observing the thresholds and 

effectiveness period defined and approved by the Board of Directors.  

Funds available: The Company shall use until R$83,128 thousand for buyback purposes, considering the 

balance available in the Revenue Reserve and retained profits, according to financial information referring 

to the six months ended June 30, 2022.  

Program effectiveness term: The term for purchases shall begin on September 19, 2022, and shall 

expire on September 19, 2023, considering that the program has an 12-month duration, and the Company’s 

Board of Executive Officers shall define the dates and the number of shares in which the buyback shall be 

effectively executed.  

Financial institutions to operate as brokers: Transactions shall be executed through XP Investimentos 

Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  

Additional Information: The Company will keep shareholders and the market informed of the 

development of the Buyback Program through Notice to the Market or Material Fact on electronic pages of 

the Brazilian Securities and Exchange Commission - CVM (www.gov.br/cvm/pt-br), B3 (www.b3.com.br) 

and the Company (https: ri.boasafrasementes.com.br). 

 

Formosa/GO, September 16, 2022 

Felipe Pereira Marques 

CFO and IRO 

+55 61 3642-2005/2600 

ri@boasafrasementes.com.br 

https://ri.boasafrasementes.com.br/ 

 


